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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 01/2021 

 

Promulga as Leis Municipais n° 08, 09, 10 e 11/2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO 

MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

as seguintes Leis que segue em anexo 

CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, 

dos projetos de Leis n° 08, 09, 10 e 11/2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º. PROMULGAR as Leis nº 08, 09, 10 e 11/2020 oriunda 

do projeto de Lei nº 08, 09, 10 e 11/2020, de autoria do Prefeito 

Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de 

promulgação. 

Art. 2º. Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bela Vista do 

Maranhão, Estado do Maranhão, em 12 de janeiro de 2021. 

 

 

JOSÉ AUGUSTO SOUSA VELOSO FILHO 

- Prefeito Municipal - 
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